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	Mensagem n° 028/2017
	 
	Três Passos, 01 de junho de 2017.


Senhores Membros da Câmara Municipal!




Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 024, que dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Incentivo aos Serviços de Análises de Solo aos agricultores e empreendedores rurais do Município de Três Passos/RS.

Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

EDIVAN BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 024 DE 01 DE JUNHO DE 2017.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo criar Programa Municipal de Incentivo aos Serviços de Análises de Solo aos agricultores e empreendedores rurais do Município de Três Passos/RS.

A contratação dos serviços de análises laboratoriais, faz-se necessária, como forma de incentivo e intermediação dos serviços de análises de solo entre os Laboratórios/Instituições e os agricultores e empreendedores rurais, considerando a complexidade cada vez maior das atividades agropecuárias e a necessidade de prestarmos um serviço de qualidade nos programas desenvolvidos pela Secretaria de Agricultura.

O credenciamento se faz a forma ideal de contratação de laboratórios de análises de solo, já que todos do ramo, teoricamente, estão aptos a prestar o mesmo serviço, ficando a escolha do estabelecimento a critério do agricultor/empreendedor rural.
Diante do exposto, solicitamos com brevidade a análise e aprovação do presente projeto de lei, para a contratação de prestadores do referido serviço e disponibilização aos interessados o mais rápido possível.
Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 024, DE 01 DE JUNHO DE 2017.
Cria o Programa Municipal de Incentivo aos Serviços de Análises de Solo aos agricultores e empreendedores rurais do Município de Três Passos e dá outras providências.


Art. 1°. Fica criado o Programa Municipal de Análises de Solo, como forma de incentivo e intermediação dos serviços de análises de solo aos agricultores e empreendedores rurais do Município de Três Passos/RS.


§1º Para participar do Programa, o agricultor/empreendedor rural deverá apresentar Bloco de Produtor Rural do Município, além de estar em dia com as obrigações municipais (Certidão de Débito Municipal).


Art. 2º. O Incentivo de que trata o artigo 1º se dará com o subsídio de 30% do valor dos serviços prestados de cada análise realizada pelos agricultores e empreendedores rurais, através do Projeto/Atividade 2043, Expansão Vegetal, da Lei Orçamentária Anual. 


Art. 3°. As análises serão encaminhadas por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura a Laboratórios/Instituições devidamente credenciadas, por meio de processo licitatório na modalidade de Chamamento Público, ficando a critério do agricultor/empreendedor rural a escolha do estabelecimento.


Art. 4°. Os agricultores e empreendedores contemplados pelo Programa, recolherão junto a tesouraria do Município, o valor correspondente a 70% do valor dos serviços prestados de cada análise realizada.


Art. 5°. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos/RS

No dia primeiro de junho do ano de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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